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                                                    Indicação n. 11/2025 

Os Vereadores que esta subscreve, em conformidade com os termos regimentais, 

requer a Vossa Excelência, após a devida ciência do plenário, o envio de expediente ao 

Chefe do Executivo Municipal solicitando a seguinte medida: 
 

QUE O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ENCAMINHE PROJETO DE 

LEI INSTITUINDO PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO AUMENTO DA 

PRODUTIVIDADE DO SOLO, ATRAVÉS DO CUSTEIO DE ANÁLISES LABORATORIAIS AOS 

PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE GUARARÁ, CONFORME MODELO DE PROJETO 

DE LEI ANEXO. 

JUSTIFICATIVA: 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo criar Programa Municipal de Incentivo 

ao Aumento da Produtividade do Solo, através do custeio de análises laboratoriais aos 

produtores rurais do Município de Guarará. 

A contratação dos serviços de análises básicas laboratoriais do solo, faz-se 

necessária como forma de incentivo e intermediação dos serviços de análises de solo 

entre os Laboratórios/Instituições e os produtores rurais, considerando a complexidade 

cada vez maior das atividades agropecuárias e a necessidade de uma maior 

produtividade, perante a correção das necessidades químicas básicas do solo, visando 

maior rentabilidade da atividade exercida, e a necessidade do Executivo Municipal em 

prestar um serviço de qualidade tecnológica nos programas desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e EMATER/MG. 

O credenciamento através do chamamento público faz-se em forma de 

contratação de laboratórios de análises de solo, já que todos do ramo, teoricamente, 

estão aptos a prestar o mesmo serviço, ficando a escolha do estabelecimento a critério 

do agricultor/empreendedor rural. 

Por se tratar de um tema de grande relevância para a comunidade rural de 

Guarará, peço apoio e voto dos nobres pares para aprovação desta indicação de Projeto 

de Lei apresentado. 

 

 
 

Helivelton Araújo Silvas                                     Jardel de Souza Francisco 
Presidente                                                              Vice-presidente 

 
 

Paulo Roberto Cassette Júnior                          Luana da Silva Pires Machado 
1º secretário                                                              2ª Secretária 
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Abraão Tomáz Anastácio                                     Ewerton Gomes de Almeida 
Vereador                                                                   Vereador 

 
 

Geraldo Carlos Vieira                                             Marcelo Gomes Durão 
Vereador                                                                     Vereador 

 
Rodrigo Xavier 

Vereador 
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Projeto de Lei n.   /2025 

 

“INSTITUI PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO 

AO AUMENTO DA PRODUTIVIDADE DO SOLO, 

ATRAVÉS DO CUSTEIO DE ANÁLISES 

LABORATORIAIS DE SOLO AOS PRODUTORES 

RURAIS DO MUNICÍPIO DE GUARARÁ”  

 

 O povo do Município de Guarará, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova e eu, Célio José Ferraz, na 

qualidade de Prefeito Municipal em exercício, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por Lei, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica criado o Programa Municipal de Análises de Solo, como forma de incentivo 

e intermediação dos serviços de análises de solo aos produtores rurais do município de 

Guarará. 

 

Parágrafo único. Para participar do Programa, o produtor rural deverá apresentar Bloco 

de Produtor Rural do Município, além de estar em dia com as obrigações municipais 

(Certidão de Débito Municipal). 

 

Art. 2º O Incentivo de que trata o artigo 1º se dará com o subsídio de 100% do valor dos 

serviços prestados de cada análise química básica do solo e fósforo remanescente (P-

rem), estabelecidas em até quatro amostras por produtor, realizadas em 

estabelecimentos credenciados, mediante solicitação dos produtores rurais junto a 

Secretaria Municipal de Estratégias Rurais, no período compreendido entre 01 de abril 

e 01 de agosto de cada ano, através do Fundo Municipal de Agricultura, ou em outra 

rubrica a ser definida pelo Município. A coleta de amostragem do solo e despacho das 

mesmas deverá ser feita com a supervisão do Escritório Local da EMATER – MG. 

 

Art. 3º As análises serão encaminhadas por intermédio da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente, por meio de processo licitatório na modalidade de 

Chamamento Público, ficando a critério do produtor rural a escolha dentre os 

estabelecimentos credenciados. 

Art. 4º Os produtores rurais contemplados pelo Programa recolherão junto ao Setor de 

Tributação do Município, o valor correspondente ao valor dos serviços prestados de 

cada análise realizada. 
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Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação. 

 

 
Helivelton Araújo Silvas                                     Jardel de Souza Francisco 

Presidente                                                              Vice-presidente 
 
 

Paulo Roberto Cassette Júnior                          Luana da Silva Pires Machado 
1º secretário                                                              2ª Secretária 

 
 
 

Abraão Tomáz Anastácio                                     Ewerton Gomes de Almeida 
Vereador                                                                   Vereador 

 
 

Geraldo Carlos Vieira                                             Marcelo Gomes Durão 
Vereador                                                                     Vereador 

 
Rodrigo Xavier 

Vereador 
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